
ESTÀDO DÀ PÀRATAÀ
PREEEITURÀ UI'NICIPÀI DE MOGEIRO

COMISSÃO PERI.'ÀNENÍE DE LICITAÇÃO

DTSPENSÀ N' DV0000d /2023
PROCESSO ADMINISTRÀT]VO N. DV OOOO4/2023

CoNTRATO N': 00020/202 3-CPL

TERMO DE CONTRÀTO OUE ENTRE S] CELEBRÀM À PREEEITURÀ MUNICIPÀL DE

MOGEIRO B ÀKIYAMÀ S,A. - INDUSTRÍA E COMERCIO DE EOUIPÀMENTOS

ELETRONlCOS E SISTEMAS, PARÀ FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO

NESTE ÍNSTRUMENTO NÀ POR}'À ABÀIXO:

pelo prêsente instrumento dê contrato, de urn 1âdo Prefeitula Municipal de Mogeiro - Av.
presiáente João pessoa, 4? - Centro - Mogeiro - PB, CNPJ n' 08.866.501/0001-67, neste ato
reptesentada pelo Prefeito Antonio José Ferrêila, BrasiIei"ro, sol-teiro, Enpresarj"o, residente e

domiciliado na sitio Pintado de cina, 138 - Area Rural - Mogeiro - PB, CPE n' 840.199'644-91.
Cartêira dê fdenLidade n" 3360118 SSPPA, doravantê simplêsmente CONTRÀTÀNrE, e do outro lado

AKIYAMA S.A. - INDUSTR]À E COMERCIO DE EQUIPÀMENTOS ELETRONICOS E SISTEMÀS ' R LIDIO OLTRAMÀRI '
1628 - FRÀRON - PÀTO BRÀNCO - PR, CNPJ n' 02,688.100/0004-20, doravantê simplêsmêntê CoNTRÀTADO'

decidiramasParte§contfatante§assinalopresentêcontrâto,oqualseregerápelascláusu1as
e condiÇóes sêguintês i

CLÁUSULÀ PRII@INÀ - DOS EONDÀüENTOS:

Este contrato decorle da Dispensa de LicitaÇão n' Dvoooo4/2023, processada nos têrmos da Lei
Fêdêrat no 8.666, dê 21 de Ju;ho de 1993; Lêi Cornplêmêntar rt" L23, de 14 de Dêzembro de 2006; e

legislaÇão pêrtinênte, considêradas as alteraÇõês postêriores daa referidas nolmas'

CLÁUSIIIÀ SEGI'!{DÀ - DO OBJETO:

opresêntecontlatotemporobjeto:coNTRÀTAÇÃoDBEMPRESÀPARÀÀoulsIÇÃoDEEoUIPAMENToS
DIVERSOS, DESTINADOS Ào SETOR DE EMTSSÃO DE CARTEIRÀS DE IDENTIDADBS DO MUNICÍPIO DÊ MOGEÍRO-

PB.

O fornêcimento deverá ser êxecutado rigorosamente dê acordo com as condlÇões exPressas nêste

instrumento, proposta apresentada, especificaçóes técnicas co rre sPondênte s ' Plocesso dê Dispensa

ã"-il"ii"ça" n. DVO0O04/2023 e instruções do contrataote, documentos esses que fican fazendo

partes lntegrantes do Presente contrato, independentê de transctj_ção; e será realizado na forma

i ntêgra.l .

CIÁUSU,À TERCEIRA -
O valor total dês te
OUINHENTOS REÀÍ S ) .

DO VÀI,OR E PNEÇOS :

contrato, a bâse do

D I SCRIMÍNÀçÂO

preÇo proposto, é de R§ 17.500,00 (DEZESSETE MÍL E

i4ÀRCÀ
CóD .

l
2
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AI(I YÀMÀ

ÀKIYAMÀ
AKI YÀMÀ

!ÀD DE ÀSS:NÀTURÀ ÀK-560
;ErroR BroMÉTRrco - !.]ÀTSoN MlNr-ÀK

ÂMERÀ AKYSCÀN-10-WING
4

cl.ÁusúÀ QIrÀRrÀ - DO REÀ.rOSràt aNro Eu SENTTDO ESTRTTO:

Os prêÇos contratados sáo fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano'

O.niro-ao prazo dê vigência do contrato e mediante solicitaÇáo do Contratado, os preÇos poderão

sofrer leajuste após o interrêgno dê um ano, na mêsma proporção da variaÇão verificada no ÍPcÀ-

IBGE acumulado, tomanalo-se ior base o mês de apresenLaçâo da assinatura do contrato'
àxclusivamente para as obrigajões iniciadâs e concluídas após a ocorrência da anualidâde'
Nos reajustes subsequentes áo'primeiro, o interregno minimo dê um ano sê!á contado a pârtlf dos

êfeitos financêiros do último leâjuste'
No caso de ataaso ou nao alvufqaçao do indicê de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calcufada peta-úitima valiaÇeo conhecida' tiguidando â difêrença corrêspondentê

tãologosejadivulgadooindicedêfinitivo.FicaoContlatadoobfigadoaapresentarrnemóriade
aaiarfá ,afárar.,tê a; reajustamento de pleços do valor remanescentê, semple quê estê ocorler'
lra"-utetiço." finais, o indice utilizaào para leajuste será' obrigatoriamente ' o dêfinitivo'
Caso o indicê estabelêciclo para reajustamento venha a ser êxtinto ou de qualguêr fÔrma não possa

mais sêr utilizado, sera ad'otado, e-m substituiçào, o que vier a ser determinado pêfa legislâção
êntào êm vigor.
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Na ausência de previsáo legaI quanto ao lnd.ice substituto, as partes eleqerãô nôvo indicê
oficial, para rêajustanento do preço do valor remanescente, por mê-io de telmo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostifamento.

cúusurÀ QrrÍ ÍÀ - DÀ DoEÀçÃo:
As dêspesas correráo pot conta da sêguinte dotaÇáo, constantê do orçanento vigente:
Recursôs próplios do Municipio de Mogeiro: LEI MUNICIPAL 384/2022 02,020-SÉC.DE ÀDMINISTRÀCÀO E

PLÀNE,]AMENTO 02020.04.722,2003.2006 _ MÀNUTENCAO DÀS ÀTIVIDÀDES DÀ SEC DE ADM E PLÀNEJAM

4. 4. 90. 52. OO. OO EQUIPAMENTOS E MÀTERIÀL PERMÀNENTE

cúUSuÍ.À SEXTÀ - DO PÀGN,ÍENTO:
O pagamento será êfêtuado mediantê processo legü1ar
adotados pêlo Contratante, da seguinte maneira: Pâra
do período de adimPlemento.

cLÁos[,I.À SÉTIt.tÀ - DO PB,ÀZO E DÀ VIGÊNCIÀ:
O prâzo máximo de êntrega do objêto ola contratado,
hipótêses prêvi-stas no Art 57f § 1", da Lei 8'666/93'
da emissão do Pêdido dê Cohpra:
a - Entr:êga: 45 (quarênta ê cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até
consideradâ da data de sua assinatüra.

e em observância às norhas ê plocedimentos
ocorrê! no Prazo de trinta dias, contados

que admite prorrogação nas condiÇÕes ê
está abaixo indicado ê será considêlado

o fj.nal do exercício financeiro de 20231

c!ÁusuÀ orrAl/À - DAs oBRrGÀÇÕEs Do coNTB,[,TÀlÍlE:
a _ Efetuar: o pagamento reiativo ao fornecimento efetivamênte !êalizado, de acô]:do com as

respêctivâs cIáusulas do prêsente contrato;
b_ProporcionalaocontratâdotodososmeiosnecessáriosParaofielfornecimentocont,atado;
c - Notificar o Conttatado sobre qualquêr irregularidade encontrada quânto à qualidade de produto
foroecido, exercendo a mais ampl; e ;ompletâ fiscaLizaÇão, o que não exime o contlatado de suâs

responsabilidadês contratuais e legals;
d-DesignarreprêsêntantescomatribuiÇôesdeGestÔreFiscaldêstecontrato,nÔstêrmosda
norma viáente, especialmente Para acomPanhar e fiscalizar a sua êxecuÇão' re spectivamente '
permitid; a contraiação dê ter;êiros pa;a assistência e subsidio de inforrnaÇões pertinentes a

essas atribuiÇôes.

cLÁust[À NottÀ - DÀs oBRrGÀçÕEs Do coNrRÀlàDo:
a-executardevidamênteofornêcimentodescritonacláusulacolrespondêntedoprêsentecontrato,
dentro dos mêIhorês Parâmetros de gualidade êstabêIecidos pala o rano dê atividadê relacionada

ao objeto contratual. com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-sê por todos os ônus e obrigaçôês concernente§ à legislaÇáo fiscal' civil'
tributária e trabalhista, bêm como por todas as despêsas ê complomissos assunidos' a qualquer

tÍtuIo, pêrante seus fornêcedores o; terceiros en razão da êxêcução do obieto contratado;
c - Mantár prêposto capacitado e idôneo, acêito pê1o Contratante' quando da exêcuçáÔ do contrato'
que o represênte integralmênte êm todos os seus atos;
d - Pêrrnitir e facil-itar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar os informes e

escl a rêcimentos solicitados;
e-será!esponsávelPelosdanoscausadosdiretanenteaoContratanteouaterceiros,decorrentes
desuaculpaoudofonaexecuÇãodocontrâto,nãoêxcluindooureduzindoêssaresponsabilidade
a fiscalização ou o acomPanhamento pê1o ôrgão intêressado;
f - Não cedêr, transferir ou subcontrâtar, no todo ou en Partê, o objêto deste instrumento, sem

o conhecimênto e â devj'da autorizaÇão expressa do Contratante;
ã I ,una"., durantê a vigência do contrêto, em compatibilidade con as obrigaÇóês assumidas,

todas as condiÇões au ..qrrã.iããat e qualificâÇão êxiqidas no respectlvo processo de contrataÇão

direta, aprêsentandô ao contratantê os documentos necessários' sempre qrle solicitado'

C,.I{USI,LÀ DÉCIIiIA - Dâ ÀI,IER,AçÃO ts RESCISÂO:

Estê contrato podêrá 6êr alierado com a dêvida justificativa, unilateralmênte pelo Contlatante

ou por acorclo entre as partes, nos casos previstos no Àrt' 65 e será rescindido' dê p1êno

airáito, conformê o disposto nos Arts' 1'7, 'lB e ?9' tÔdÔs da têi 8'666/93'
O Contratado fica ob!igado a aceitar, nas mesmas condiÇóês contratuais' os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art' 65' S 1'da Lei
g.666/93. Nenhum acréscimo o,., 

".rprà""ao 
poderá exclder o limitê estabêlêcido, salvo as suprêssõês

resuftantes de acordo celebrado entre os contratantes'

CLÁOSULÀ DÉCIMÀ PRIiEIRÀ - DO RECEBIMENTO:

ExêcutadoopresentecontratoêobsêIvadasascondiÇõêsdeadimplementodasobrigaÇõêspâctuadas.
os procêdÍmêntos e prazos pui" t""tftr o sêu objeto PeIo Contratante obedecêrão' conforme o

.u"à, à" disposiÇões dos Arts' '73 a'76, da Lêi 8'666'/93'

CLiígSÜÍ.À DÉCÍUÀ SEGUNDÂ . DÀS PENÀI,ÍDÀDES:

À recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumldas e precêitos legais' suieitará o

Contratado, garantida a prévia deiesa, às seguintes penalidades previ§tas nos Àrts' 86 e 87 da

Leí A.666/93r a - advêrtência; b - multa de màra de O'5* (zerÔ virguta cinco por cênto) aplicada

sobre o valor do contrato por dia dê atraso na entrêga, no inlcio ou na exêcução do obieto ora

contratado;c.muflade1o8(dezpÔIcênto)sobrêovalolcontratadopelainexecuÇãototalou
pârciaI do côntrato; o - 

-","f"""ào 
têmporá!j'a de participar êrn Licitâção ê impêdimêntÔ de
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contratar com a AdministraÇâo, por prazo de até 02 (dois) anos; e - dêclaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a ÀdministraÇáo Púb1ica enquanto perdurarêm os notivos
determinantes da puniÇão ou até quê sêja promôvida sua reabilitação perante a própria autoridadê
quê aplicou a penalidade; f - simultaneamênte, qualquer das penalidades cabíveis fundanentadas
na Lei 8.666/93.
Sê o valol da multa ou lndênizaÇâo devida não for recolhido no prazo de 15 di-as após a comunicação
ao Contratêdo, sêrá automaticamente descontado da primêira parcê1a do pêgamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1t (um por cento) ao mês, ou7
quando for o caso, cobrado judicialmênte.

cúusul.À DÉcruÀ TERCETRÀ - DÀ coMpENsÀÇÃo FrNàr{cErRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos dê pagamento nos termos dêste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para ô atrâso, será admitida a compensação financeila,
devída desde a data limite flxada par:a o pêgamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios dêvidos êm razão do atraso no pagamênto sêráo calculados com
utilizaÇãodasêguintefórmula:EM=NxVPxI,onde:EM=encar,gosinoratórios;N=númeiode
dias entrê a data prêvista para o pagamento ê â do êfêtivo pagamênto; VP = vê1or da parcela a
ser paga; e I: indicê dê compensaÇão financeira, assim apurado: 1= (TX + 100) i 365, sendo TX

= perce.tual do IPCÀ-IBGE acumulado nos ú]timos doze meses ou, na sua falta, um novo indice
adotado pelo Govêrno Fedêral- que o substitua. Na hipótesê do nêfêrido indicê estabêlêcido para
a compensaÇão finânceira vênha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotadô. êm substituiÇào, o que vier a sêr dêtêrminado pê1a legislação entào êm vigor.

CLI(USUIÀ DÉCI!,TA QUÀRTÀ - DO FORO:
Para dirinir as questôes dêcorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Itabaiana.

E, por estarem dê p1êno acordo, foi lavrado o
asslnadô pê1âs pârtes e por duas têstemunhas.

TESTEMUNHAS

presente contrato em 02(duas) vias, o qual val

PB, 27 de Eêvêreiro de 2423,Mogei ro

PELO CONTRÀTÀNTE

D4
[r Lza
gd.o tQt'821i-?q

ANTONIOJOSE

FERRETRÀ8401996449r

Á§h.do d. iom drgrt l!drxTo r]-losE

o.dor ?02!rr7 i 7:5e17 {l d

ÀNToNro JosÉ FERRETRÀ
Pre fe i to
840.L99.644-91

t4{<) ,É '?u',.A

PELO CONTRÂTÀDO

MARLoN Lurs Do AMARA! f,I*"^,i;m",Íji5,IflJl}:u,
SANTOS:03675886921 úo!:m::o2.27r32r55{3oo

dl tse"BÇ't7 ÀXIYAMA S.À. - INDUSTRIÀ E COMERCIO DE

EQUr PÀ!.{ENTOS Er,EÍRONTCOS E SrSTE!,1ÀS
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